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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 130/2015

O Egrégio  Conselho Superior do Ministério Público do Estado da
Bahia, reunido  em  Sessão  Extraordinária  no  dia  05  de  outubro  de  2015,
deliberou, à unanimidade, pela homologação do arquivamento, nos termos
do voto da Relatoria, dos Procedimentos Cíveis a seguir indicados:

1.1.  Inquérito Civil SIMP nº 128.0.84289/2008, da Promotoria de Justiça de
Jaguaripe; 
1.2.Procedimento Ministerial  SIMP nº 677.0.18174/2011, da 1ª Promotoria
de Justiça de Brumado;
1.3. Inquérito Civil SIMP nº 681.0.240825/2012, da 2ª Promotoria de Justiça
de Euclides da Cunha;
1.4. Inquérito Civil SIMP nº 156.0.183494/2013, da 2ª Promotoria de Justiça
de Santo Estevão;
1.5.Procedimento Ministerial SIMP nº 003.0.52482/2013, da 2ª Promotoria
de Justiça de Nazaré;
1.6. Inquérito Civil SIMP nº 696.0.180055/2009, da 6ª Promotoria de Justiça
de Candeias;
1.7. Inquérito Civil SIMP nº 708.0.243812/2013, da Promotoria de Justiça do
Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas;
1.8. Inquérito Civil SIMP nº 003.0.5737/2009, da 4ª Promotoria de Justiça do
Consumidor;
1.9. Inquérito Civil SIMP nº 007.0.245851/2013, da 2ª Promotoria de Justiça
de Amargosa;
1.10.  Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  596.0.199175/2012,  da  1ª
Promotoria de Justiça de Feira de Santana;
1.11. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.187480/2013,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa –
GEPAM;
1.12. Procedimento Ministerial SIMP nº 001.0.195087/2011, da 2ª Promotoria
de Justiça de Ilhéus;
1.13. Inquérito Civil SIMP nº 596.0.89673/2009, da 21ª Promotoria de Justiça
de Feira de Santana;
1.14. Inquérito Civil  SIMP nº 003.0.254580/2012, da Promotoria de Justiça
Especializada em Meio Ambiente com sede em Guanambi;
1.15. Procedimento Ministerial  SIMP nº  598.0.244150/2014,  da Promotoria
de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Juazeiro;
1.16. Inquérito Civil SIMP nº 678.0.192779/2012, da 3ª Promotoria de Justiça
de Cruz das Almas; 
1.17. Procedimento Ministerial SIMP nº 003.0.1664/2015, da 2ª Promotoria
de Justiça do Meio Ambiente da Capital;
1.18. Procedimento Ministerial  SIMP nº  001.0.183299/2014,  da Promotoria
de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Ilhéus;
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1.19. Procedimento Ministerial SIMP nº 001.0.73926/2015, da 11ª Promotoria
de Justiça de Ilhéus;
1.20. Inquérito Civil SIMP nº 003.0.1987/2010, da 5ª Promotoria de Justiça
de Camaçari;
1.21. Inquérito Civil SIMP nº 597.0.211082/2011, da 3ª Promotoria de Justiça
de Valença;
1.22. Procedimento Ministerial SIMP nº 598.0.33810/2012, da 5ª Promotoria
de Justiça de Juazeiro;
1.23. Inquérito Civil SIMP nº 674.0.94835/2015, da 5ª Promotoria de Justiça
de Alagoinhas;
1.24. Inquérito Civil SIMP nº 674.0.75484/2015, da 5ª Promotoria de Justiça
de Alagoinhas;
1.25. Inquérito Civil SIMP nº 701.0.63545/2008, da 5ª Promotoria de Justiça
de Itapetinga;
1.26. Inquérito Civil  SIMP nº 692.0.107531/2015, da Promotoria de Justiça
Especializada em Meio Ambiente de Guanambi.
1.27. Procedimento Ministerial SIMP nº 593.0.72539/2012, da Promotoria de
Justiça de Barreiras;
1.28. Inquérito  Civil  SIMP  nº  003.0.58976/2013,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa da Saúde – GESAU;
1.29. Inquérito  Civil  SIMP  nº  001.0.214655/2013,  da  11ª  Promotoria  de
Justiça de Ilhéus;
1.30. Inquérito Civil SIMP nº 212.0.237579/2013, da 2ª Promotoria de Justiça
de Paripiranga;
1.31. Inquérito Civil SIMP nº 597.0.160074/2011, da 3ª Promotoria de Justiça
de Valença;
1.32. Inquérito Civil SIMP nº 698.0.129415/2012, da 3ª Promotoria de Justiça
de Irecê;
1.33. Inquérito Civil SIMP nº 644.0.22300/2014, da 8ª Promotoria de Justiça
de Vitória da Conquista;
1.34. Inquérito Civil SIMP nº 003.0.28528/2014, da 2ª Promotoria de Justiça
do Consumidor;
1.35. Procedimento Ministerial SIMP nº 003.0.194070/2013, da 5ª Promotoria
de Justiça da Infância e Juventude;
1.36. Inquérito Civil SIMP nº 644.0.210850/2012, da 8ª Promotoria de Justiça
de Vitória da Conquista;
1.37. Inquérito Civil SIMP nº 190.0.202143/2014, da 1ª Promotoria de Justiça
de Nazaré;
1.38. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.38230/2008,  do  Grupo  de
Educação Especial de Defesa da Educação – GEDUC;
1.39. Inquérito Civil SIMP nº 677.0.75054/2009, da 1ª Promotoria de Justiça
de Brumado;
1.40. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.33913/2013,  do  Grupo  de
Atuação  Especial  de  Defesa  dos  Direitos  Idosos  e  das  Pessoas  com
Deficiência – GEIDEF;
1.41. Inquérito Civil SIMP nº 697.0.125251/2012, da 1ª Promotoria de Justiça
de Coaraci;
1.42. Procedimento Ministerial SIMP nº 644.0.2061/2010, da 8ª Promotoria
de Justiça de Vitória da Conquista;
1.43. Inquérito  Civil  SIMP nº  003.0.80936/2014,  da  Promotoria  de  Justiça
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Regional do Meio Ambiente de Guanambi;
1.44. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº003.0.89457/2014,  do  Grupo  de
Atuação Especial  de Defesa dos Direitos dos Idosos e das Pessoas com
Deficiência – GEIDEF;
1.45. Inquérito Civil SIMP nº 279.0.121350/2008, da 2ª Promotoria de Justiça
de Santo Estevão;
1.46. Inquérito Civil SIMP nº 674.0.73699/2015, da 5ª Promotoria de Justiça
de Alagoinhas.
1.47. Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.101193/2010,  do  Grupo  de
Atuação Especial de Defesa da Saúde – GESAU;
1.48. Inquérito Civil SIMP nº 090.0.176600/2014, da Promotoria de Justiça de
Itanhém;
1.49. Inquérito Civil SIMP nº 003.0.128603/2013, da 5ª Promotoria de Justiça
do Consumidor da Capital;
1.50. Procedimento Ministerial SIMP nº 003.0.122619/2013, apenso SIMP nº
003.0.122632/2013  e  nº  003.0.72513/2012,  da  Promotoria  de  Justiça
Especializada  em Meio  Ambiente  Costa  do  Cacau  Leste,  com sede  em
Ilhéus;
1.51.  Inquérito  Civil  SIMP  nº  007.0.157203/2013,  da  1ª  Promotoria  de
Justiça de Amargosa;
1.52. Inquérito Civil SIMP nº 035.0.80186/2011, da 2ª Promotoria de Justiça
de Cachoeira;
1.53. Procedimento Ministerial SIMP nº 600.0.246502/2014, da 4ª Promotoria
de Justiça de Santo Antônio de Jesus;
1.54. Procedimento Ministerial SIMP nº 709.0.162301/2013, da 1ª Promotoria
de Justiça de Simões Filho;
1.55. Inquérito Civil SIMP nº 691.0.32090/2008, da Promotoria de Justiça de
Xique-Xique;
1.56. Inquérito Civil SIMP nº 718.0.154494/2012, da 1ª Promotoria de Justiça
de Ubaitaba;
1.57. Inquérito Civil SIMP nº 281.1.22234/2006, da Promotoria de Justiça de
São Domingos;
1.58. Inquérito Civil SIMP nº 003.0.41851/2014, da 4ª Promotoria de Justiça
do Consumidor;
1.59. Procedimento Ministerial SIMP nº 001.0.216483/2013, da 3ª Promotoria
de Justiça de Ilhéus;
1.60. Inquérito Civil SIMP nº 003.0.182124/2010, da Promotoria de Justiça de
Itabela.

SALA DAS SESSÕES, 05 de outubro de 2015.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador–Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
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FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público

Conselheiros: Elna Leite Ávila Rosa, Zuval  Gonçalves Ferreira,  João Paulo
Cardoso de Oliveira,  Julio Cezar Lemos Travessa, Márcia Regina dos Santos
Virgens, Marco Antônio Chaves da Silva, Aurisvaldo Melo Sampaio,  Ricardo
Régis Dourado.


